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PORTARIA N" 145/2022

TORNA SEM EFEITO AS PORTARIAS DE FÉRIAS DAS
SERVIDORAS LOTADAS NA SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA A SAÚDE. E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando;

a) o Decreto n° 014/2022 de 26 de janeiro de 2022.

RESOLVE:

I - Tomar sem efeito, as Portarias de FÉRIAS das servidoras
lotadas na Secretaria de Assistência à Saúde, abaixo relacionadas;

- Portaria n°1213/2021 de 17 de dezembro de 2021, publicada
no Diário Oficial dos Municípios do Paranána Edição de n°. 2414- páginas, 158/159, de 20 de
dezembro de 2021.

- Portaria n°1238/2021 de 22 de dezembro de 2021, publicada
no Diário Oficial dos Municípios do Paraná na Edição de n°. 2417 - página, 208, de 23 de
dezembro de 2021.

- Portaria n°018/2022 de 12 de janeiro de 2022, publicada no
Diário Oficial dos Municípios do Paraná na Edição de n°. 2433 - página, 124, de 14janeiro de
2022.

- Portaria n°03l/2022 de 18 de janeiro de 2022, publicada no
Diário Oficial dos Municípios do Paraná na Edição de n®. 2436 - páginas, 86/87, de 19 de
janeiro de 2022.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficiai dos
Municípios do Paraná
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Publíque-se, e

Iporã-(PR), 11 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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RESOLVE:

I - Conceder, a partir de08 de fevereiro de 2022 a 14 de fevereiro de
2022, 07 (sete) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO PE
DOENÇA a Servidora SILVANA SIQUEIRA GIROLLA.
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n"
9.141.556-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 049.337.139-79,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de IporS, Estado do
Paraná, servidora PúblicaMunicipal, aprovadaem Concurso Público
para ocargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÜDE. nomeada
através da Portaria n®. 103/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

IporíKPR). 11de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identlficador:92C88SD 1

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 144/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA JANETE ANTONIA

SCHU GOTTERT E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporÜ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçCes e considerando:

o dispostono An. 34, § 4°da Lein'. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 09 de fevereiro de 2022, V2 (meio) período,
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora
JANETE ANTONIA SCHU GOTTERT. brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.347.442-1 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 761.662.609-20, residente e domiciliado
nestacidade e Comarca de Iporfl, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
AUXILIAR ADMINISTRATIVA, nomeada através da Portaria n».

071/2008 de 18 de fevereiro de 2008, lotada na Secretaria de
Administração, Segurança Públicae Desenvolvimento.
II - Retroagir os efeitosdesta Portaria a contarde 09 de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-{PR), 11de fevereirode 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:C277A8F8

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 145/2022

TORNA SEM EFEITO AS PORTARIAS DE

FÉRIAS DAS SERVIDORAS LOTADAS NA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

À SAÚDES

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuições legaise considerando:

0 Decreto n° 014/2022 de 26 de janeiro de 2022.

RESOLVE:

1—Tomarsemefeito, as Portarias de FÉRIASdas servidoras lotadas
na Secretaria de Assistência à Saúde, abaixo relacionadas;

- Portaria n"1213/2021 de 17 de dezembro de 2021, publicada no
Diário Oficial dos Municípios do Paraná na Edição de n°. 2414 -
páginas, 158/159, de 20de dezembro de 2021.
- Portaria n"1238/2021 de 22 de dezembro de 2021, publicada no
Diário Oficial dos Municípios do Paraná na Ediçâto de n°. 2417 -
página, 208,de 23 de dezembro de 2021.
- Portaria n''018/2022 de 12dejaneiro de 2022, publicada no Diário
Oficial dos Municípios do Paraná na Edição de n". 2433 - página,
124,de 14janeiro de 2022.
- Portaria n^OS 1/2022 de 18 dejaneiro de 2022, publicada no Diário
Oficial dos Municípios do Paraná na Edição de n". 2436 - páginas,
86/87, de 19de janeiro de 2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

IporÜ-(PR). 11 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentific»dor:03A5088E

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N» 146/2022

SUSPENDE AS FÉRIAS DAS SERVI^RAS
LOTADAS NA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
À SAÚDE. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no usode suas atribuições legaise considerando:

0 Decreto n° 014/2022 de 26 deJaneiro de 2022.

RESOLVE:

1- Suspender, as FÉRIAS das servidoras lotadas na Secretaria de
Assistência à Saúde, abaixo relacionadas;

- RITA HELENA FURLANETTO, férias concedida através da
Portaria n''1209/2021 de 17 de dezembro de 2021, publicada no
Diário Oficial dos Municípios do Paraná na Ediçüo de n*. 2418 -
página, 127,de 24 de dezembro de 2021.

-DAYANE DE ANDRADE, férias concedida através da Portaria
n^U12/2021 de 17de dezembro de 2021,publicada no Diário Oficial
dos Municípios do Paraná na Edição de n°. 2414 - página, 158, de 20
de dezembro de 2021.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 11 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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